
INDICAÇÃO Nº 
2748
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias, visando a destinação de recursos para a realização de obras de infra-estrutura urbana (guias, sarjetas e pavimentação asfáltica) para o Bairro São Manoel, no município de Salto de Pirapora, no valor estimado de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais).

JUSTIFICATIVA

Considerando que a medida é de suma importância para o município, uma vez que o aludido bairro onde se pretende realizar a obra, é constituído por pessoas extremamente carentes, e necessita da implementação da referida infra-estrutura para proporcionar melhoria na qualidade de vida de seus habitantes.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este deputado ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gil Arantes - DEM

SPL - Código de Originalidade: 880868 040809 1407


